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executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

11.13 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente; > 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 e 
<14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

12 — Para efeitos do estatuído, designadamente, no artigo 73.º, do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e por remissão deste, 
também, no artigo 12.º, da LVCR, os Júris referido no ponto 5.2 deste 
aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanhamento e avaliação 
final do período experimental dos contratos de trabalho que vierem a 
resultar dos presentes procedimentos concursais, com exceção daqueles 
em que se encontram nomeados elementos externos à Câmara Municipal 
da Calheta (Dr. António Miguel Ferreira Ribeirinho e Sr.ª Maria Cristina 
Jesus Silva Maia), devendo nesses casos ser substituídos pelos respetivos 
vogais suplentes naquela tarefa.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

14 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos termos 
constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário tipo de uso 
obrigatório a disponibilizar em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

17 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, a 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada principal do 
Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: http://www.cm-
-calheta -madeira.com, sendo que, os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte pela forma 
prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

18 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária de 
ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias adap-
tações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do artigo 31.º, 
da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, incluindo 
os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção são notificados do ato de homologação da lista de ordenação fi-
nal, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, do referido artigo 30; 
iii) a lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada no local referido no ponto 
anterior e disponibilizada em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

19 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Em cumpri-
mento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, para o preenchimento dos postos nos presentes procedi-
mentos, um candidato com deficiência devidamente comprovada, com 
incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do mesmo diploma, os candidatos com deficiência 
devem declarar no formulário tipo de candidatura, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e 
indicar se necessitam de meios/condições especiais para a realização 
dos métodos de seleção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município da Calheta (http://www.cm -calheta -madeira.com), por extrato 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com o artigo 38.º, da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, tendo lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

6 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Manuel Baeta de 
Castro.
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 Aviso n.º 7938/2013
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, 

do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril e 66/2012, 
de 31 de dezembro, com a alínea a), do n.º 1, do artigo 19.º, da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que por meu despacho de 05/06/2013, ante de-
liberação do Órgão Câmara Municipal, proferida em reunião de 23/05/2013 
e do Órgão Assembleia Municipal, proferida em sessão de 04/06/2013, 
se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimentos 
concursais comuns para ocupação de vinte e sete (27) postos de trabalho, 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal, deste Município, para a 
carreira/categoria de Assistente Operacional, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em diferentes 
áreas de trabalho, de acordo com as seguintes referências:

Referência A: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de canalizador, para a Secção de Águas, Saneamento e 
Salubridade;

Referência B: quatro (4) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de cantoneiro de vias municipais, para a Secção de Águas, 
Saneamento e Salubridade;

Referência C: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de cantoneiro de vias municipais/pedreiro, para a Secção 
de Águas, Saneamento e Salubridade;

Referência D: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de pintura, para a Secção de Águas, Saneamento e Salubridade;

Referência E: dois (2) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Auxiliar de Limpeza, sendo 1 posto de trabalho para a 
Secção de Águas, Saneamento e Salubridade e outro para a Secção de 
Cultura, Turismo e Ação Social;

Referência F: dois (2) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Motorista de Pesados para a Secção de Águas, Saneamento 
e Salubridade;

Referência G: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Fiscalização de Obras, para a Secção de Fiscalização;

Referência H: quatro (4) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Motorista de Transportes Coletivos, sendo 3 postos para 
a Secção de Educação, Juventude e Desporto e 1 posto para a Secção 
de Cultura, Turismo e Ação Social;

Referência I: dois (2) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Auxiliar de Transportes Escolares para a Secção de Edu-
cação, Juventude e Desporto;

Referência J: um (1) posto de trabalho de Assistente Operacional — fun-
ção Biblioteca Municipal, para a Secção de Cultura, Turismo e Ação Social;

Referência K: três (3) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Auxiliar de Praia, para a Secção de Cultura, Turismo e 
Ação Social;

Referência L: dois (2) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Auxiliar de Parque para a Secção de Cultura, Turismo 
e Ação Social;

Referência M: três (3) postos de trabalho de Assistente Operacio-
nal — área de Motorista de Ligeiros, para a Secção de Secção de Cultura, 
Turismo e Ação Social.

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recruta-
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mento constituída nesta Associação e, também a inexistência de pessoal 
em situação de mobilidade especial, conforme resposta da Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), que 
atualmente é a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado para o efeito, em razão 
de não ter sido, ainda, publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área do Município da Calheta — Madeira.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66/2012 
e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de setembro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 28 de abril e 66/2012, 
de 31 de dezembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 de junho, alterada pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro e pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66/2012 de 31 de dezembro; 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.

5 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de As-
sistente Operacional: — as constantes no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, referido no n.º 2, do seu artigo 49.º, às quais corresponde 
o grau 1 de complexidade funcional — “Funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.”.

5.1 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com os respe-
tivos Perfis de Competências:

Referência A: Assistente Operacional — área de canalizador — Exe-
cutar canalizações em edifícios, instalações e outros locais, destinados 
ao transporte de água ou esgotos; Montar, conservar, reparar, cortar e 
enroscar tubos, soldar tubos de inox, plástico, ferro e materiais afins; 
Executar redes de distribuição de água e respetivos ramais de ligação, 
assentando tubagens e acessórios necessários; Executar outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos; Instruir e supervisionar o 
trabalho dos aprendizes e serventes que lhe estejam afetos.

Referência B: Assistente Operacional — área de cantoneiro de vias mu-
nicipais — Proceder a vigilância, conservação e limpeza de vias municipais; 
Executar pequenas reparações e desimpedir os acessos; Limpar valetas, 
compor bermas, desobstruir aquedutos e sistemas de drenagem de águas 
pluviais; Compor pavimentos, efetuando reparações de calcetamento ou 
com massas betuminosas; Executar corte em árvores existentes nas bermas 
das estradas. Assegura as demais limpezas que lhe forem determinadas.

Referência C: Assistente Operacional — área de cantoneiro de vias mu-
nicipais/pedreiro — Proceder a vigilância, conservação e limpeza de vias 
municipais; Executar pequenas reparações e desimpedir os acessos; Limpar 
valetas, compor bermas, desobstruir aquedutos e sistemas de drenagem de 
águas pluviais; Compor pavimentos, efetuando reparações de calcetamento 
ou com massas betuminosas; Executar corte em árvores existentes nas bermas 
das estradas. Levanta e reveste maciços de alvenaria de pedra, de tijolo ou 
de outros blocos e realizar coberturas com telha, utilizando argamassas e 
manejando ferramentas e máquinas adequadas; Ler e interpretar os desenhos 
e outras especificações técnicas da obra a executar; Escolher, seccionar e se 
necessário, assentar na argamassa que previamente dispôs e os blocos de 
material; Percuti -los, a fim de melhor os inserir no aglomerante e corrigir o 
respetivo alinhamento; Verificar a qualidade do trabalho realizado por meio 
de fio -de -prumo, níveis, réguas, esquadros e outros instrumentos; Executar 
rebocos e coberturas da talha; Proceder à instalação de sanitários e respetivos 
escoamentos através de manilhas de grés; Assentar azulejos e pavimentos de 
mosaicos ou de betonilha. Por vezes, montar elementos de pré -esforçados.

Referência D: Assistente Operacional — área de pintura — Aplicar 
camadas de tinta, verniz ou outros produtos afins, principalmente sobre 
superfícies de estuque, reboco, madeira e metal, para as proteger e decorar, 
utilizando pincéis de vários formatos, rolos e outros dispositivos de pintura 
e utensílios apropriados; Preparar superfície a recobrir e remover, se neces-
sário, as camadas de pintura que se apresentem com deficiências; Limpar 
ou lavar a zona a pintar, procedendo em seguida, se for caso disso, a uma 
reparação cuidada e a lixagem, seguidas de inspeção -geral; Selecionar ou 
preparar o material a empregar na pintura, misturando na devida ordem e 
proporção massas, óleos, diluentes, pigmentos, secantes, tintas, vernizes, 
cal, agua, cola ou outros elementos; Ensaiar e afinar o produto obtido 
até conseguir a cor, tonalidade, opacidade, poder de cobertura, lacagem, 
brilho, uniformidade ou outras características que pretenda; Aplicar as 
convenientes demãos de isolante, secantes condicionadores ou primários, 

usando normalmente pincéis de formate adequado, segundo o material a 
proteger e decorar; Betumar orifícios, fendas, mossas ou outras irregula-
ridades, com um ferro apropriado; Emaçar as superfícies com betumadei-
ras; Lixar, decorrido o respetivo período de secagem, a fim de as deixar 
perfeitamente lisas. Assegura as limpezas que lhe forem determinadas.

Referência E: Assistente Operacional — área de Auxiliar de Limpe-
za — Assegurar as limpezas que lhe forem determinadas; Assegurar a 
limpeza das instalações camarárias.

Referência F: Assistente Operacional — área de Motorista de Pesa-
dos — Conduzir camiões e outros veículos automóveis pesados para o 
transporte de mercadorias e materiais; Informar -se do destino das merca-
dorias, determinar o percurso a efetuar e receber a documentação respetiva; 
Orientar e, eventualmente, participar nas operações de carga, arrumação 
e descarga da mercadoria, a fim de garantir as condições de segurança e 
respeitar o limite de carga do veículo; Efetuar as manobras e os sinais lu-
minosos necessários à circulação, atendendo ao estado da via e do veículo, 
às condições meteorológicas e de trânsito, à carga transportada e às regras e 
sinais de trânsito; Efetuar a entrega da mercadoria e documentação respetiva 
no local de destino e receber o comprovativo da mesma; Providenciar pelo 
bom estado de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção, 
reparação e limpeza; Elaborar relatórios de rotina sobre as viagens que efetuar.

Referência G: Assistente Operacional — área de Fiscalização de 
Obras — Proceder à verificação técnica de conformidade de obras com 
os respetivos projetos e à sua fiscalização técnica; Elaborar autos de 
embargo e consequente procedimento contraordenacional; Participar 
em vistorias para efeitos de eventual emissão de licenças de utilização; 
Elaborar informações técnicas de gestão urbanística em matéria de obras 
de conservação, beneficiação, reparação, ou simples remodelação interior 
dos edifícios; Realizar ainda outros trabalhos enquadrados na Divisão 
de Urbanismo. Identificar o projeto, o caderno de encargos e o plano 
de trabalho de obra; Fiscalizar e acompanhar obras municipais, quer 
por empreitadas, quer por administração direta; Elaborar cadernos de 
encargos, normas de execução e especificações dos materiais; Organizar, 
programar e dirigir os estaleiros; Preparar elementos de comunicação à 
obra e as fases de trabalho; Analisar e avaliar os custos de mão -de -obra 
e materiais, fazendo o controlo orçamental.

Referência H Assistente Operacional — área de Motorista Transportes 
Coletivos — Conduzir autocarros para o transporte de passageiros, segundo 
percursos estabelecidos e atendendo à segurança e comodidade dos mesmos; 
Percorrer os circuitos estabelecidos de acordo com o horário estipulado; 
Efetuar as manobras e os sinais luminosos necessários à circulação, aten-
dendo ao estado da via e do veículo, à circulação de outros veículos e peões 
e às regras e sinais de trânsito; Regular a velocidade tendo em atenção o 
cumprimento dos horários e a comodidade e a segurança dos passageiros; 
Parar o veículo nos locais de paragem estabelecidos, a fim de permitir a 
entrada e saída de passageiros; Controlar o movimento de passageiros 
efetuando, por vezes, a cobrança de bilhetes ou verificando a legitimidade 
dos bilhetes ou documentos apresentados; Providenciar pelo bom estado 
de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção, reparação e 
limpeza. Por vezes, colaborar na carga e descarga de bagagens. Poderá con-
duzir os veículos em circuitos urbanos, interurbanos ou de longa distância.

Referência I: Assistente Operacional — área de Auxiliar de Trans-
portes Escolares — Assegura a limpeza das instalações que lhe forem 
determinadas. Efetua os transportes escolares na qualidade de acom-
panhante.

Referência J: Assistente Operacional — função Biblioteca Munici-
pal — Registar, catalogar, organizar, cotar e acondicionar documentos, em 
qualquer suporte, segundo as normas aplicáveis em bibliotecas e serviços 
de documentação; Participar na avaliação, seleção, aquisição e eliminação 
de documentos, de acordo com os princípios estabelecidos e as políticas 
seguidas em qualquer tipo de biblioteca ou serviço de documentação; 
Dominar o Universal Machine Readable Cataloging (UNIMARC) na 
introdução dos dados bibliográficos em sistemas automatizados; Parti-
cipar na construção de inventários, catálogos, guias e índices, utilizando 
sistemas manuais ou automatizados, em bibliotecas e serviços de docu-
mentação; Fazer a gestão de catálogos; Realizar serviço de atendimento, 
de empréstimo e de pesquisa bibliográfica; Colaborar na elaboração de 
estatísticas de utilização dos serviços; Ajudar na preparação de instru-
mentos de difusão segundo as normas de funcionamento da Biblioteca 
Lúcio Craveiro da Silva (BLCS); Colaborar na preparação e realização 
de ações de difusão da informação, tais como incentivo à pesquisa ou 
visitas de estudo; Cooperar na organização e realização de atividades de 
animação do livro e da leitura e de extensão cultural; Colaborar em tarefas 
de gestão de recursos, gestão de projetos e gestão da qualidade; Dominar 
regras de higiene e segurança das salas de leitura; Dominar ferramentas 
de informática na ótica do utilizador e utilização de ferramentas Web.

Referência K: Assistente Operacional — área de Auxiliar de 
Praia — Assegura a limpeza das instalações que lhe forem determina-
das. Recebe, cobra, confere e entrega valores provenientes do aluguer 
de espreguiçadeiras, guarda -sóis, duches. Zela pelo bom funcionamento 
da praia. Efetua limpezas.
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Referência L: Assistente Operacional — área de Auxiliar do Par-
que — Assegura a limpeza do parque de estacionamento. Recebe, cobra, 
confere e entrega valores provenientes do aluguer de estacionamentos. 
Zela pelo bom funcionamento do parque.

Referência M: Assistente Operacional — área de Motorista de Li-
geiros — Conduzir automóveis ligeiros para o transporte de passagei-
ros, tendo em atenção a segurança da viatura e as normas de trânsito; 
Informar -se do destino pretendido pelo passageiro; Regular a velocidade 
do veículo procedendo às manobras necessárias e atendendo ao estado 
da via e do automóvel, à circulação de outros veículos e peões, às re-
gras e sinais de trânsito; Colaborar na carga e descarga das bagagens 
que transporta e auxiliar os passageiros na entrada ou saída do veículo, 
quando necessário; Providenciar pelo bom estado de funcionamento do 
automóvel, procedendo à sua limpeza e zelando pela sua manutenção, 
lubrificação e reparação. Pode executar as tarefas acima descritas con-
duzindo um veículo de transporte público ou particular.

5.2 — Constituição do Júris (comum a todas as referências):
Presidente: Artur Nélio Andrade Leça, Fiscal Municipal; Vogais efe-

tivos: António Miguel Ferreira Ribeirinho, na qualidade de Gestor de 
Recursos Humanos, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos, Horácio Costa Canha, Assistente Operacional — Fiscal 
de Obras; Vogais suplentes: Maria Cristina Jesus Silva Maia, Assistente 
Técnica, na área de Recursos Humanos, numa Autarquia Local; Antero 
Manuel Santana, Assistente Técnico.

6 — Sem prejuízo dos requisitos especiais previstos no ponto se-
guinte, a constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 8.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, o que deverá 
ser declarado obrigatoriamente no formulário tipo de candidatura, sob 
pena de exclusão.

7 — Requisitos especiais de admissão aplicáveis a todas as refe-
rências:

7.1 — Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, que se encontrem em 
qualquer das modalidades previstas no n.º 4, do artigo 6.º, da LVCR, 
ou seja, estes recrutamentos destinam -se a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público previamente constituída ou colocados em 
situação de mobilidade especial ou ainda a trabalhadores abrangidos 
pelo n.º 8 do artigo 62.º, da Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ou em regime de Acordo de Cedência 
de Interesse Público celebrado ao abrigo do n.º 8 do artigo 62.º, da 
Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal de Município, em regime de contrato por tempo 
indeterminado, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicitam os presentes procedimentos.

9 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória, de acordo 
com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/66 é exigida a 4.ª classe; nas-
cidos após 01/01/67 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; 
nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional. Sendo que, para as ref.as F, H e M acrescem 
os seguintes requisitos:

Referência F — Posse de carta de condução na categoria C, e cer-
tificado de aptidão para motoristas (CAM) válido, caso este lhe seja 
aplicável conforme disposto no Decreto -Lei n.º 126/2009, de 27 de maio;

Referência H — Posse de carta de condução na categoria D, e cer-
tificado de aptidão para motoristas (CAM) válido, caso este lhe seja 
aplicável conforme disposto no Decreto -Lei n.º 126/2009, de 27 de maio;

Referência M — Posse de carta de condução na categoria B.

10 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

10.1 — A apresentação das candidaturas são efetuadas obrigatoriamente 
em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, a que 
se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, conforme 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado na 2.ª série, do Diário da 
República, de 8 de maio, podendo ser obtido na página eletrónica deste 
Município em http://www.cm -calheta -madeira.com, a entregar pessoal-
mente ou a remeter por correio registado, com aviso de receção, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal da Calheta, Avenida Dom Manuel I, 
n.º 46, Edifício Paços do Concelho, 9370-135 Vila da Calheta, até ao 
termo do prazo de candidatura referido no ponto 1, do presente aviso.

10.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

10.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de Curriculum Vitae 

atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, 
mencionando nomeadamente a experiência profissional anterior re-
levante para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de 
formação e aperfeiçoamento profissional com referência à sua dura-
ção; fotocópia do certificado de habilitações literárias, fotocópia da 
carta de condução(ref.as F, H e M); fotocópia do certificado de aptidão 
para motoristas (CAM) (ref.as F, H), sem prejuízo da apresentação de 
fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos referidos 
no Curriculum Vitae. Os candidatos deverão ainda, igualmente sob 
pena de exclusão, apresentar a respetiva declaração comprovativa emi-
tida e autenticada pelo(s) Serviço(s) de origem, que circunstancie: i) a 
respetiva relação jurídica de emprego público; ii) carreira e categoria 
em que se encontra integrado; iii) atribuição, competência e atividade 
que se encontra a cumprir ou a executar, ou por último haja cumprido 
ou executado, caraterizadoras do inerente posto de trabalho, conforme 
descrito no respetivo Mapa de Pessoal; iv) tempo de exercício de fun-
ções na categoria, em anos, meses e dias, no quadro de integração em 
carreira (conforme artigo 40.º, da LVCR) e no cumprimento ou execução 
da atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos postos de 
trabalho objeto do presente procedimento; v) avaliação do desempenho 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar, com referência à respetiva escala, e 
ou período não avaliado a que tenha sido atribuído 1 ponto por cada 
ano, nos termos, designadamente, do n.º 7, do artigo 113.º, da LVCR, 
e ou do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 
4 de setembro, e ou eventual não atribuição, ainda, do referido ponto 
por cada ano não avaliado; vi) posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida, para efeitos do artigo 38.º, da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro.

10.4 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

10.5 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

11 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
aos presentes procedimentos concursais (todas as referências):

11.1 — De acordo com a alínea a), n.º 4, do artigo 53.º, da LVCR, 
aos candidatos pertencentes ao universo previsto no n.º 1, do artigo 53.º, 
da LVCR, ou seja, aos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que por último exerceram funções 
diferentes das publicitadas, ou, sejam detentores de carreira e ou cate-
goria diferentes, será aplicado o método de seleção obrigatório Prova 
Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) o qual será complementado 
com o método de seleção complementar Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS).

11.2 — Estes métodos utilizados são eliminatórios pela ordem enun-
ciada e serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas: 
CF = (PECT x 70 %) + (EPS x 30 %)

11.4 — A Prova Escrita de Conhecimentos Teóricos (PECT) destina-
-se a avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício da fun-
ção. A prova revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, 
e será constituída por questões de desenvolvimento e ou de escolha 
múltipla. A sua classificação será feita numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a sua valoração até às centésimas, estando em análise, 
quando aplicáveis, na respetiva correção, os aspetos de acerto da resposta 
e a indicação das normas legais aplicáveis. A prova terá a duração de 
120 minutos, com possibilidade de consulta aos diplomas legais desde 
que estes não sejam anotados, devendo, para o efeito, os candidatos 
fazerem -se acompanhar dos mesmos.

11.5 — Programa e Legislação comum a todas as referências neces-
sária para a realização da prova: Constituição da República Portuguesa; 
Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro; Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (estabelece o re-
gime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas), alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010 de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 66/2012 e 66 -B/2012, ambas de 31 de dezembro, adaptada à 
administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setem-
bro, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010 e 66/2012, de 31 de dezembro; 
Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro que aprova o Regime do Contrato 
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de Trabalho em Funções Públicas, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro; pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66/2012, de 31 de dezembro; 
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro (Código do Procedimento 
Administrativo), alterado pelos Decretos -Leis n.os 6/96, de 31 de janeiro 
e 18/2008, de 29 de janeiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro (Esta-
tuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas); 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, aplicada às autarquias locais pelo Decreto 
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

11.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
aquele e o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros de ava-
liação: (i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e interesse 
profissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacionamento 
interpessoal.

11.6.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada 
uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâme-
tros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada, tendo por base a grelha classificativa anexa à Ata n.º 1, do 
Júri, sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente afixados 
em local visível e público nas instalações deste Município e disponibili-
zados no seu portal em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

11.6.2 — Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.6.3 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classifi-
cações dos parâmetros em avaliação.

11.6.4 — Cada entrevista não deverá ter duração superior a 20 mi-
nutos.

11.7 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial ou 
estejam abrangidos pelo n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras dos postos de 
trabalho para cuja ocupação os procedimentos foram publicitados, os 
métodos de seleção a utilizar no seu recrutamento para todas as refe-
rências serão a Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC).

11.8 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

11.9 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final 
(CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula: CF = (AC x 50 %) +
+ (EAC x 50 %)

11.10 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

11.11 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [HA + (FP x 3) + (EP x 3) + (AD)]/8

em que:
HA = Habilitação Académica de base — certificada pelas entidades 

competentes igual, equivalente ou superior à exigida para integração 
nas carreiras visadas nos presentes procedimentos.

FP = Formação profissional — Neste parâmetro serão considerados 
apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que são abertos os presentes procedimentos concursais devidamente 
comprovados.

EP = Experiência profissional. Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àquele que é referido no 
ponto 5.1 deste aviso, para a respetiva referência.

AD = Avaliação de Desempenho. Este parâmetro refere -se ao úl-
timo período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 

trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

11.12 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente; > 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 e 
<14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

12 — Para efeitos do estatuído, designadamente, no artigo 73.º, do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e por remissão deste, 
também, no artigo 12.º, da LVCR, os Júris referido no ponto 5.2 deste 
aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanhamento e avaliação 
final do período experimental dos contratos de trabalho que vierem a 
resultar dos presentes procedimentos concursais, com exceção daqueles 
em que se encontram nomeados elementos externos à Câmara Municipal 
da Calheta (Dr. António Miguel Ferreira Ribeirinho e Sr.ª Maria Cristina 
Jesus Silva Maia), devendo nesses casos ser substituídos pelos respetivos 
vogais suplentes naquela tarefa.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

14 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos termos 
constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário tipo de uso 
obrigatório a disponibilizar em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

17 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, a 
publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada principal 
do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: http://www.
cm -calheta -madeira.com, sendo que, os candidatos aprovados em cada 
método são convocados para a realização do método seguinte pela forma 
prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

18 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária de 
ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias adap-
tações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do artigo 31.º, 
da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, incluindo 
os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção são notificados do ato de homologação da lista de ordenação fi-
nal, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, do referido artigo  30; 
iii) a lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada no local referido no ponto 
anterior e disponibilizada em: http://www.cm -calheta -madeira.com.

19 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:
Ref.as A, C, D, E, F, G, I, J e L — Em cumprimento do disposto no n.º 3, 

do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Ref.as B, H, K e M — É garantida a quota prevista no n.º 2, do ar-
tigo 3.º, do referido decreto -lei, para o preenchimento dos lugares postos 
a concurso, aos candidatos com deficiência devidamente comprovada, 
com incapacidade igual ou superior a 60 %.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos ter-
mos do artigo 6.º, do mesmo diploma, os candidatos com deficiência devem 



19598  Diário da República, 2.ª série — N.º 117 — 20 de junho de 2013 

declarar no formulário tipo de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e indicar se necessitam 
de meios/condições especiais para a realização dos métodos de seleção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município da Calheta (http://www.cm -calheta -madeira.com), por extrato 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com o artigo 38.º, da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, tendo lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

6 de junho de 2013. — O Presidente da Câmara, Manuel Baeta de 
Castro.

307032941 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 7939/2013

Procedimento concursal comum para o preenchimento de vinte
e cinco postos de trabalho para a categoria/

carreira de assistente operacional, do mapa de pessoal
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31/12, 3 -B/2010, de 28/04, 55 -A/2010, de 
31/12, 64 -B/2011, de 30/12 e 66 -B/2012 conjugado com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na sua atual redação, bem como 
com o disposto no n.º 1, do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 
de setembro, torna -se público que, atendendo à proposta apresentada pela 
Câmara Municipal de Gondomar, aprovada em sessão de Assembleia 
Municipal datada de 29 de abril de 2013, e através de despacho do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal, datado de 22 de maio de 2013, se en-
contra aberto procedimento concursal na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento, no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Gondomar, de vinte 
e cinco postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacional, 
conforme a caracterização infracitada dos postos de trabalho a ocupar.

Consultada a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, em que a atribuição é conferida ao INA, pela alínea c) do 
artigo 2.º do mesmo Decreto -Lei n.º 48/2012, foi informado pela mesma 
que, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, declara -se a inexistência, em 
reserva de recrutamento, de qualquer candidato com o perfil adequado”.

2 — Local de trabalho e caracterização dos postos de trabalho:
2.1 — Local de Trabalho: Divisão de Educação e Ação Social Escolar, 

deste Município.
Caracterização do posto de trabalho: Para exercer tarefas de atendi-

mento e encaminhamento de utilizadores da escola e controlar as entradas 
e saídas da escola; providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa 
utilização das instalações, bem como do material e equipamento didá-
tico, informático e de comunicação necessário ao desenvolvimento do 
processo educativo; exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social 
escolar; prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno a unidades de 
cuidados de saúde; estabelecer ligações telefónicas e prestar informações; 
receber e transmitir mensagens; reproduzir documentos com utilização de 
equipamento próprio, assegurando a limpeza e manutenção do mesmo, 
efetuando pequenas reparações ou comunicando as avarias verificadas; 
efetuar, no interior e exterior, tarefas indispensáveis ao funcionamento 
dos serviços; assegurar o controlo de gestão dos materiais necessários 
ao funcionamento dos estabelecimentos de ensino; colaborar no despiste 
de situações de risco social, internas e externas, que ponham em causa o 
bem -estar de crianças, de jovens e da escola; participar com os docentes 
no acompanhamento das crianças e dos jovens, com vista a assegurar um 
bom ambiente educativo; em conjugação com as funções constantes no 
n.º 2 do artigo 49.º do Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, às 
quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional;

3 — A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
a qualificação adequada e não impliquem desvalorização profissional, 
nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02.

4 — Requisitos de admissão, os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

4.1 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

5 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento para constituição de 
relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado nas 
modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia -se sempre de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida.

5.1 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência, ce-
leridade, economia processual e aproveitamento dos atos, bem como a 
contenção de custos, que devem presidir à atividade municipal e no rele-
vante interesse público no recrutamento, pelas necessidades permanentes 
dos serviços, no que respeita, no caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por aplicação do disposto no parágrafo anterior, e dada 
a urgência, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com re-
lação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente constituída, conforme o disposto 
no n.º 6, do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, e parecer favorável 
do órgão executivo, aprovado por deliberação camarária em 18 de abril de 
2013. Nesta conformidade, nos procedimentos concursais publicitados ao 
abrigo e nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, na sua redação atual, o recrutamento efetua -se, sem 
prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, pela ordem constante 
no disposto no artigo 39.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

6 — Nível habilitacional exigido: As habilitações literárias exigidas 
são de grau 1 de complexidade funcional, sendo exigida a Escolaridade 
obrigatória, conforme a idade, não havendo possibilidade de substitui-
ção do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, conjugado com o 
n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e a alínea f) 
do artigo 2.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a posição remuneratória de refe-
rência para a carreira e categoria de Assistente Operacional corresponde 
à 1.ª posição remuneratória e 1.º nível remuneratório a que corresponde 
o montante pecuniário de €485,00.

8 — Legislação aplicável: — Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, 
com as respetivas alterações, Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro e Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
9.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação no Diário 

da República.
9.2 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser apre-

sentadas em suporte de papel e formalizadas obrigatoriamente, mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível nos Recursos Humanos ou 
no site da Câmara (www.cm -gondomar.pt — Balcão virtual — requerimen-
tos — Recursos Humanos), e entregue pessoalmente no Núcleo Municipal 
de Recursos Humanos ou remetido pelo correio, com aviso de receção 
expedido até ao termo do prazo fixado, dirigido ao Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Gondomar, Praça do Município 4420 -193 Gondomar;

9.3 — O respetivo formulário tipo de candidatura, deve estar correta-
mente identificado com indicação expressa do procedimento concursal, 
através do respetivo número do aviso publicado no Diário da República 
ou do Código de Oferta da Bolsa de Emprego Público (BEP), carreira 
e categoria. Assim, não serão consideradas as candidaturas que não 
identifiquem corretamente o procedimento concursal.

9.4 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos pontos 4 
e 6, até à data limite de apresentação das respetivas candidaturas.




